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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4271 de 02 de outubro de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgânica Municipal, DECRETA:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) ROBERTA ARRIVABENO no cargo em
Comissão de Gerente de Cultura e Turismo, lotada na Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo, Esporte e Lazer, para atuar como Fiscal da contratação, firmada entre o Município de
Marilândia e a Empresa: PRODCON PRODUÇÃO COMERCIAL LTDA - CNPJ -
09.385.630/0001-04, conforme processo nº 6183/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 02 de outubro de 2025.
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